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INDICAÇÃO Nº /2026

Indico a Mesa Diretora, depois de ouvido o douto Plenário, seja oficiado ao EXMº

Sr. Prefeito, para determinar ao órgão competente da Municipalidade, que sejam tomadas
as providências necessárias para disponibilidade e atendimento do mamógrafo
móvel, programa da Secretaria de Estado de Saúde, no município dé Itaguaí.

JUSTIFICATIVA:

Dado que a mamografia é indispensável para a detecção precoce do câncer de
mama, trouxe-se o mamógrafo móvel com exames de mamografia para Itaguaí. Dessa
forma, auxiliaremos a população a ter acesso aos serviços mais próximos de sua
residência, evitando a necessidade de se deslocar para outros municípios.

Com o objetivo de proporcionar acesso às mulheres itaguaienses para cuidarem
da saúde, solicito que esta proposição seja aprovada e que a Administração Municipal tome
as medidas necessárias para atender a esta solicitação o mais breve possível.

Plenário Prefeito Wilson Francisco, de de 2026.

ECUN Z,
Vereadora


